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12 – ORGANIZAÇÃO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS (2015):
(fonte: Vara do Trabalho)

DATA DA COLETA DOS DADOS: 12/11/2015

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO – DR .CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

TIPO DIAS DA SEMANA
EM QUE HÁ SESSÕES

1ª VAGA NA 
PAUTA

TURNO
(Manhã/Tarde) 

MÉDIA 
DIÁRIA

INICIAL
-- -- -- --

UNA SUMARÍSSIMO 2ª e 3ª 25-04-2016 manhã 7

UNA
 ORDINÁRIO 

2ª, 3ª e 4ª (*) 20-06-2016 manhã 7 (às 2ª e 
3ª) e

*10 na 4ªf.

INSTRUÇÃO
2ª e 3ª 14-06-2016 manhã 1

TENTATIVA DE 
CONCILIAÇÃO EM 

EXECUÇÃO 
 

2ª e 3ª 25-01-2016 manhã 1

OBSERVAÇÃO: A pauta às quartas-feiras do Dr. Carlos neste ano ocorreram a cada quinze dias. A partir de  
2016 as audiências passaram a ser marcadas todas as quartas-feiras (além de segunda e terça-feira), até a data  
de 12 de abril.
Após essa data, a pauta do Dr. Carlos foi alterada com designação de audiências de segunda a quinta-feira, na 
seguinte forma: 4 sumaríssimos, 5 Unas/ordinário, 1 instrução e 1 tentativa de conciliação em execução .

PAUTA DO JUIZ AUXILIAR- DR. MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA
TIPO DIAS DA SEMANA

EM QUE HÁ SESSÕES
1ª VAGA NA 

PAUTA
TURNO

(Manhã/Tarde) 
MÉDIA 
DIÁRIA

INICIAL –-- –-- –-- –--
UNA SUMARÍSSIMO 4ª e 5ª 19-05-2016 manhã 7

UNA
 ORDINÁRIO 

4ª, 5ª e 6ª (*) 03-06-2016 manhã 7 às 4ª e 5ª
*10 na 6ªf.

INSTRUÇÃO
4ª e 5ª 09-06-2016 manhã 1
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TENTATIVA DE 
CONCILIAÇÃO EM 

EXECUÇÃO 
 

4ª e 5ª 28-01-2016 manhã 1

*OBSERVAÇÃO: A pauta às sextas-feiras do Dr. Maurício neste ano ocorreram a cada quinze dias. A partir 
de 2016 as audiências passaram a ser designadas todas as sextas-feiras ( além de quarta e da quinta-feira) . 

13 – PENDÊNCIAS :

NATUREZA POSIÇÃO QUANTIDADE
BACENJUD 26/11/2015 01
BNDT 24/11/2015 510

13.1. - Determinações da Correição Anterior:

Cumpridas integralmente.

14 – CONSTATAÇÃO DE DADOS DO “SAP1G”:

Constatou-se nessa correição, posição de 03/11/2015,  que:

14.1 –  Há 2.820 processos (posição em 03/11/2015) com prazos vencidos sem certificação  desde 

(processo nº ); 

14.2 – Há registro de 2.751 petições (posição em 03/12/2015) sem ciência, sendo a data mais antiga 

o dia 30/10/2008 (processo nº 175800-37.2004);

14.3 – Há 79 processos na ocorrência ROJ – remetido ao Oficial de Justiça, sendo a data mais antiga 

o dia 17/06/2014 (processo nº 400-33.2009);

14.4 – Há 124 processos na ocorrência ROS – remetido do Oficial à Secretaria, sendo a data mais 

antiga o dia 25/10/2013 (processo nº 495-58.2012);

14.5 –  Há  09 processos  na  ocorrência  DES –  despacho,  sendo o  prazo  mais  antigo  datado de 

28/10/2015 (processo nº 1683-86.2012);

14.6 – Há 30 processos na ocorrência RCT – remetido à Contadoria, tendo como prazo mais antigo o 

dia 21/05/2015  (processo nº 2260-30.2013);
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14.7 – Há 05 processos na ocorrência DCA – Devolução de carga, tendo como prazo mais antigo o 

dia 10/06/2015  (processo n.º 652-02.2010).

15 – ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIO (Artigo 18 da Consolidação 
dos Provimentos da CGJT):

Com base nos autos analisados, verificou-se que o Juízo:

15.1  – pronuncia-se explicitamente  acerca  da  admissibilidade  dos  recursos  (processo  nº  1544-

03.2013.5.15.0009). Orienta-se que proceda referido pronunciamento, com fulcro no inciso I do art. 18 da  

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

15.2 – registra no sistema SAP1G os atos processuais relevantes;

15.3 – faz uso das ferramentas eletrônicas BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e demais convênios;

15.4 – procede, quando cabível, à liberação do depósito recursal por ocasião da sentença de liquidação 

(processo nº 0194100-13.2005.5.15.0009).

15.5 –  não  determina a citação dos sócios quando da desconsideração da personalidade jurídica da 

empresa executada. Orienta-se que proceda à referida citação, com fulcro na alínea “g” do inciso V do art. 18 

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Quanto aos demais aspectos (assiduidade dos Magistrados, pauta de audiências e principais prazos) 

encontram-se registrados nos itens 1,2, 7 e 12. 

16 – RECOMENDAÇÕES: 

16.1  – promover  o  controle  direto  na  tramitação  dos  processos  das  metas  do  CNJ  e  do  Plano 

Estratégico do TRT;

16.2  –  encaminhar  cópias  de  sentenças  que  reconheçam a  conduta  culposa  do  empregador  em 

acidente de trabalho para a respectiva unidade da Procuradoria Geral Federal, nos termos do Ofício Circular 

TST.GP nº 615/2012, de 18.5.2012 e da Recomendação Conjunta GP-CGJT 2/2011;

16.3  –  dar  prioridade  na  utilização  do  malote  digital,  correio  eletrônico,  canal  DIRETOR  e  o 
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mensageiro instantâneo PSI, em detrimento do uso de telefone para fins de redução dos gastos com telefonia  

e papel;

16.4  –  dar  exclusividade  na  utilização  do  Sistema  JURISCAL,  conforme  Comunicado  CR  nº 

014/2014; 

16.5 – observar a Recomendação GP-SS nº 01/2014, a qual trata de pausas após períodos contínuos  

de trabalho que exijam movimentos repetitivos e esforço visual;

16.6 – observar o Provimento GP-CR nº 05/2015, que trata da padronização do fluxo de processos de 

trabalho dos oficiais de justiça na execução;

16.7 – observar a Portaria GP-VPJ-CR nº 07/2012, especialmente com relação à inclusão de todos os  

servidores no trabalho com o PJ-e e tramitação com efetividade;

16.8 – observar  o  Provimento GP-CR nº  07/2014,  que instituiu a  Certidão Eletrônica de Ações 

Trabalhistas – CEAT – no âmbito da 15ª Região, a qual deve ser solicitada e emitida exclusivamente no sítio  

eletrônico do Tribunal;

16.9  –  observar  o  Provimento  GP-VPJ-CR  nº  05/2012,  com  as  alterações  promovidas  pelo 

Provimento  GP-VPJ-CR nº 01/2014, especialmente quanto aos documentos a serem anexados no CLE, uma 

vez que o processo físico permanecerá arquivado na Vara;

16.10 - observar os Comunicados GP-CR nºs 04/2010 e 10/2011, que tratam da necessidade de se dar 

preferência  à  instrução  e  julgamento  das  ações  civis  públicas  e  civis  coletivas,  que  repercutem  em 

considerável parcela de jurisdicionados e versem sobre trabalho infantil e escravo, respectivamente;

 16.11 – diante da crise hídrica que  assola o país, recomenda-se que a Vara intensifique a prática de 

atos de economia no consumo de água e energia elétrica em suas dependências.

17 – DETERMINAÇÕES:

17.1 – Aos Juízes (Titular, Substituto e Auxiliares) que:

17.1.1 – na qualidade de Corregedores Permanentes da Vara do Trabalho, acompanhem o movimento 

diário dos serviços da Unidade Judiciária por meio de relatórios extraídos dos Sistemas SAP1.G e e-Gestão, 

com vistas à efetividade da prestação jurisdicional com otimização das rotinas de trabalhos;

17.1.2 – priorizem a redução dos prazos médios nos Ritos Sumaríssimo e Ordinário, estabelecendo 
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como meta o prazo máximo de 15 (quinze) dias para a apreciação dos processos pertencentes ao primeiro  

Rito, conforme determina o inciso III do art. 852-B, da CLT;

17.1.3 –  desenvolvam, na hipótese de designação de auxílio fixo, trabalho que importe acréscimo 

quantitativo de processos instruídos e julgados, somando e não dividindo entre si  as funções judicantes, 

principalmente na fase de execução;

17.1.4 -  apenas efetivem a ordem de inclusão da parte executada no BNDT após a realização de 

pesquisa  junto  ao  Sistema  BACENJUD,  conforme  estabelecido  no  §  1º-A do  art.  1º  da  Resolução 

Administrativa nº 1470/2011 do TST.

17.1.5  -  Determina-se  que  sejam  envidados  esforços  para  identificação,  tramitação  célere  e 

julgamento  dos  processos  distribuídos  até  2013  (Meta  do  2  do  CNJ),  eis  que  ainda  há  126  processos 

pendentes de decisão, ajuizados anteriormente ao ano de 2013. 

17.2 – À Diretora de Secretaria que:

17.2.1 –  adote providências quanto à devolução de todas as cargas vencidas.  Data da carga mais 

antiga: 19/08/2010 (com advogado);

17.2.2 – observe com rigor o integral cumprimento das Portarias GP-CR n° 07/2013 e 03/2014, que  

regulamentam os setores destinos no SAP1.G;

17.2.3 –tome providências com relação aos processos tramitados com a ocorrência DCA, uma vez 

que  se  trata  de  ocorrência  meramente  informativa  e  a  Corregedoria  já  emitiu  orientação  a  respeito.  O 

processo deverá ser levado à conclusão ou tramitado com a ocorrência anterior;

17.2.4 - O Exmo. Desembargador Corregedor Regional determina  à Sra. Diretora que devolva ao 

Juízo Deprecante todas as cartas precatórias recebidas que contenham dados equivocados, incompletos, bem 

como aquelas em que não foram utilizadas as ferramentas eletrônicas de efetividade da execução, cabendo a 

este Juízo realizar somente a avaliação do bem;

17.2.5 -   Considerando que a Unidade se encontra inserida no Projeto Apoia 15 da Corregedoria  

Regional,  tendo apresentado plano de ação com base no método 5W2H e desenvolvimento por meio da 

análise  do  ciclo  PDCA,  para  desenho  do  novo  processo  de  trabalho,  deixa-se  de  consignar  em  ata  

determinações acerca da gestão de processos, uma vez que o acompanhamento se dará através de expediente  

próprio na Corregedoria.
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18 – ATENDIMENTOS:

Estiveram  presentes  os  Drs.  Aluísio  de  Fátima  Nobre  de  Jesus,  Presidente  da  Associação  de 

Advogados  de  Taubaté  e  Conselheiro  Estadual  da  OAB  bem como  o  Dr.  Paulo  Francisco  Henriques  

Fernandes, membro da Associação. Pelos advogados foi externada preocupação com o fato de ter sido doado 

um terreno ao Tribunal no 2010, para construção do novo Fórum Trabalhista, porém com prazo de 10 anos 

para tanto. Como não foi iniciada a construção, os advogados informaram ter ido à procura de alternativas de 

investimentos privado e sugeriram a cessão de uso do terreno  para construção por particular e posterior  

aluguel para o Tribunal, nos mesmos moldes da construção do Fórum da Justiça Federal. Pelo Corregedor foi 

dito que apoiava a ideia e sugeriu que seja realizada reunião com a Presidência do Tribunal, ainda no mês de 

dezembro, para as providências necessárias. O Exmo. Corregedor solicitou, ainda, que os advogados levem 

documentos para instruir o pedido.

Presente, ainda, a Dra. Andréa Cristina Ferrari, representando a OAB  local, que discutiu  sobre  

problemas de fluxo processual em ambas as Varas, falta de servidor além de problemas com laudos periciais.  

Solicitou maior atenção do Tribunal para com as unidades para que o serviço possa fluir. Também solicitou 

mais auxílio para os Juízes, em face do atraso na prolação de sentenças e audiências atrasadas e informou  

que a OAB está à disposição das Varas para ajudar. 

Solicitou que nas férias dos Juízes seja enviado um substituto para manter a pauta, com previsão, a 

fim de se evitar a remarcação. Oficie -se à Presidência do Tribunal.

Compareceram, também, o Dr. Lúcio Roberto Falce e a Dra. Marly Ramon Fernandes Nogueira  

Santos,  sendo esta  última  Diretora  Vice-Presidente  da  OAB local,  que apresentaram um ofício  no qual 

apresentam reclamações e elogios aos serviços prestados pelas Varas. O referido Ofício foi entregue ao Juiz  

Diretor do Fórum.

19 – OBSERVAÇÕES GERAIS:

19.1 – Foi informado pelo Juiz Titular que:

19.1.1 –  reside na Jurisdição da Unidade.

19.2 – Foi informado pelo Juiz Auxiliar que:
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19.2.1 – possui autorização para residir na sede da Circunscrição da Unidade.

19.3 – Foi informado pelo Juiz Substituto que:

19.3.1 – reside na sede da Circunscrição da Unidade.

19.4 – Foi informado pela Diretora de Secretaria que:

19.3.2 – os livros de ponto de servidores, de carga de advogados e peritos, de carga para Juízes, de 

carga para extração de cópias, de posse e exercício de servidores, assim como os relatórios de Oficiais de  

Justiça estão de acordo com as normas deste Regional.

19.4 -  O Secretário da Corregedoria realizou reuniões com a equipe, oportunidade em que 

foram tecidas considerações gerais sobre a correição e passadas orientações acerca do método de 

trabalho  previsto  na  Portaria  GP-VPJ-CR  nº  01/2015,  que  alterou  a  Portaria  GP-VPJ-CR  nº 

07/2012, que trata da padronização das rotinas no âmbito do Processo Eletrônico – PJ-e de primeiro 

grau.  Foram  abordados  ainda  assuntos  relativos  a  utilização  de  filtros  no  PJ-e,  realização  de 

audiências de conciliação antes da migração, gestão do acervo de processos físicos e a necessidade 

de se observar com rigor a Portaria GP-CR nº 89/2015, que regulamenta o lançamento de conclusão 

para magistrado para prolação de sentença e decisão de incidentes processuais. Com os Srs. Oficiais 

de Justiça foram esclarecidas questões relativas à Ordem de Serviço CR nº 1, de 23 de novembro de 

2015, que dispõe sobre procedimentos a serem implementados no cumprimento de mandados e dá 

outras orientações. 

19.5 -  Considerando o constatado nos processos abaixo listados, chegou-se à conclusão de que a 

Unidade necessita de mudanças na gestão de processos e de pessoas, que serão  tratadas pelo Corregedor 

com os Juízes que aqui atuam. 

0000863-96.2014.5.15.0009,  0001101-18.2014.5.15.0009,  0001009-11.2012.5.15.0009,  0001063-
06.2014.5.15.0009,  0000610-45.2013.5.15.0009,  0000001-62.2013.5.15.0009,  0001518-39.2012.5.15.0009, 
0000750-50.2011.5.15.0009,  0185800-09.1998.5.15.0009,  0001672-28.2010.5.15.0009,  0027800-
27.2006.5.15.0009,  0120100-57.1996.5.15.0009,  0001802-18.2010.5.15.0009,  0000128-05.2010.5.15.0009, 
0001470-51.2010.5.15.0009,  0000908-71.2012.5.15.0009,  0180700-29.2005.5.15.0009,0000723-
67.2011.5.15.0009,  0181900-47.2000.5.15.0009,  0000402-32.2011.5.15.0009,  0120300-49.2005.5.15.0009, 
0056200-32.1998.5.15.0009  ,0000701-04.2014.5.15.0009,  000418-78.2014.5.15.0009,  0134300-
83.2007.5.15.0009,  0001442-78.2013.5.15.0009,  0000400-33.2009.5.15.0009,  0000495-58.2012.5.15.0009, 
0146000-95.2003.5.15.0009,  0000243-84.2014.5.15.0009,  0072300-23.2002.5.15.0009,  0010375-
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06.2014.5.15.0009, 0010363-89.2014.5.15.0009, 0011314-49.2015.5.15.0009.

19.6 - É importante destacar a elaboração de ferramenta tecnológica que auxilia no cadastro 

automatizado de processos e devedores no sistema EXE15, desenvolvido pelo servidor Sizenando Gomes 

Calixto de Sousa, a quem, nesta oportunidade, o Corregedor consigna seus elogios.

20 – ENCERRAMENTO:

Nesta data, às  18h00 horas, encerraram-se os trabalhos, e eu, _________________  Ayrton Rocha, 

Coordenador de Apoio ao Corregedor Regional, lavrei a presente ata que, depois de lida, será assinada pelo 

Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional e pelo Juiz Titular da Vara do Trabalho.

GERSON LACERDA PISTORI

DESEMBARGADOR CORREGEDOR REGIONAL 

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

JUIZ TITULAR
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